

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARCELANDIA/MT
Gabinete do Prefeito

                                             DECRETO Nº. 090/2013
                                               DATA: 06/11/2013	
				
   SÚMULA: REGULAMENTA O PROCEDIMENTO DE CONCESSÃO DE ATESTADO DE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE SAÚDE PARA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
  
                                               O Senhor ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, Prefeito Municipal de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,


	DECRETA:        


                   Art. 1º. Ficam os profissionais de saúde com poderes para atestar a necessidade de afastamento do servidor público municipal de suas atividades laborais obrigados a adotar o procedimento instituído por este decreto.

                   Art. 2º. A aferição da necessidade de afastamento das atividades laborais do servidor será efetuada exclusivamente pelo profissional responsável pelo atendimento, de acordo com sua avaliação clínica, estando limitada apenas pelos critérios legais e de ética profissional.

                   Art. 3º. Havendo suspeita da necessidade de se determinar o afastamento do servidor por período superior a 15 (quinze) dias, deverá o profissional atendente elaborar encaminhamento do servidor para perícia a ser realizada pelos peritos do instituto de previdência municipal - PREVILÂNDIA, com as observações que entender pertinentes ao caso.

                   Art. 4º. Havendo necessidade de afastamento do servidor por período inferior a 15 (quinze) dias o próprio profissional atendente atestará esta necessidade com a indicação da CID – Código Internacional de Doenças, devendo o paciente apresentar referido atestado ao Departamento de Recursos Humanos do município.

                   Art. 5º. Caso o Departamento de Recursos Humanos constate a apresentação de atestados médicos por períodos não sucessivos, mas que, dentro de 30 (trinta) dias ultrapassem 15 (quinze) dias de afastamento, deverá o servidor ser encaminhado à perícia previdenciária para análise da necessidade de concessão ou não de benefício previdenciário.


[bookmark: _GoBack]                  Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.


                                   Gabinete do Prefeito, em 06 de novembro de 2013.
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